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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2018 

EDITAL DE DISPENSA Nº 003/2018 

RETÍFICA DO MOTOR DA MOTONIVELADORA 130 -  MERCEDES OM 352 

O Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, Exmo. Senhor Walter Kleber 

Kucher Junior torna público a Dispensa de Licitação n° 003/2018 para a RETÍFICA DO 

MOTOR DA MOTONIVELADORA 130 -  MERCEDES OM 352. 

Justificativa da Dispensa:  

                      Considerando o orçamento obtido pelo Município, conforme Anexo I, a 

RETÍFICA DO MOTOR DA MOTONIVELADORA 130 -  MERCEDES OM 352 vai gerar 

despesas da ordem de R$ 5.068,00 (Cinco mil e sessenta e oito reais) o que justifica o 

enquadramento no Art. 24, II, da Lei 8.666/93.   

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

  Considerando as especificações dos produtos apresentados pela proponente, 

constatou-se que a empresa RETISOLDAS RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 13.019.306/0001-31, com sede a 

Avenida Liberdade, nº 244, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, do município de Joaçaba – 

SC neste ato representado pelo seu administrador senhor Vicenzo Augusto Zago, CPF nº 

028.750.609-61 foi a que e demonstrou mais condições em atender plenamente os serviços 

objeto desta dispensa, haja vista a descrição completa na especificação dos produtos 

ofertados o que se justifica a sua escolha. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 O preço de R$ 5.068,00 (Cinco mil e sessenta e oito reais), menor ofertado entre 

os proponentes está compatível com os valores de mercado.  

Erval Velho/SC, 23 de fevereiro de 2018. 

 

                                                           Walter Kleber Kucher Junior, 
Prefeito Municipal 

Visto do Advogado da Unidade Gestora 
Leonardo Elias Bittencourt 


